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MOÇÃO Nº 113/2025 

 

AUTOR: LEONARDO DE SOUZA GUIMARÃES 

ASSUNTO: CONGRATULAÇÕES AOS DIGITADORES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA), EM RECONHECIMENTO AO EXCELENTE 

TRABALHO QUE REALIZAM E À IMPORTÂNCIA FUNDAMENTAL DE SUAS 

FUNÇÕES PARA A ORGANIZAÇÃO E EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, 

ESPECIALMENTE NO APOIO AOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO EM SAÚDE. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras; 

Na qualidade de Membro do Parlamento Manacapuruense, é com muita satisfação que 

venho através deste apresentar a presente moção para estes profissionais de excelência que 

atuam no nosso município. 

Os digitadores da Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA) desempenham um 

papel essencial no funcionamento do sistema de saúde, uma vez que sua atuação garante a 

organização, agilidade e confiabilidade das informações registradas. O trabalho desses 

profissionais reflete diretamente na eficiência dos serviços prestados à população, sendo 

indispensável para o planejamento, acompanhamento e execução das políticas públicas de 

saúde. 

Muitas vezes atuando de forma discreta e sem a devida visibilidade, esses 

servidores são responsáveis por assegurar a qualidade dos registros, contribuindo para o bom 

andamento dos atendimentos e para a tomada de decisões administrativas e técnicas dentro da 

Secretaria. 

Diante disso, é justa e merecida a presente moção de congratulações, como 

forma de valorizar, reconhecer e enaltecer os belíssimos trabalhos realizados por esses 

profissionais, que, com dedicação e comprometimento, fortalecem o sistema de saúde 

municipal e melhoram os serviços oferecidos à comunidade. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para apreciação da 

presente matéria. 

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 26 agosto de 2025. 

 


